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GOVERNO MUNTCIPAL DE GUAPIAÇU

DECRETO N." 2955
DE24DEMARÇODE20

"Esabe-lece o valor de teÍrà nuâ por hectâre do imóvet mral

Fra fins de cobrança e Ésczlização do I.T.R 
- 

Imposto
Tettitorial Rural, e ü outns proüdàcias".

CÁRLOS CESAR ZAITUNE, &efeito Muniipal de Guapiaçq Estado de Sào Paulq no uso de
suas atribúções legais;

Considerando o disposto na l-ei n." 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e aa Instruçào
Normativa RFB o." 1.877, de 14 de março de 2019 e suas alteraçôes;

Coasidetaado o laudo de avaliaçâo de valor de terra nua ('1'TN"), pelo método
comparativo direto visando atuâlizâçào de lTR (imposto territoriât lutal) a partit da deEnição de valor de
meÍcado de "terra nua" de acordo com,\BNT, Âssociaçào Brasileira de Normas Técnicas - NBR 14.653 -
3/2019, demonstrado a necessidade de atualizar os valores do ITR das propriedades com a Íeâüdâde
imobiliária;

DECRETÀ

Art. 1" Ficam deEnidos os Yalores da Terra Nua §'Tli), por hectare, do imóvel rural para frns de
de-laraçào e Escalização do Imposto sobre a Propiedade Territodat Rural 

- I}.R., no N{unicípio de Guapiaçu/SP, com
imóveis que possuam as seguintes caractedsticas:

I - Lavouta Aptidio Bo4 
- R$ )7.185,62 (Íànía e rête nil r qnatmoúot e oite a e cizn aait c tttcttta e doit tczlawt),

o becat;
II-LavounAptidãoRegulat-Rt)1.8)9,82(lintaetnoil,oitocento!etilraenorendirêliteítaedoircenÍar1r),
o hrctaír:

III-LavoutzAptidãoResda-R928.0D,96(uiúeeoito»ileaowúaetrisnahenoteniaerdJceltdwr),0hêdaft;
IV- Pasagca Planhda 

- W 24.J18,10 (riníe e qsahn mil e tnrynto! e q,atfe ta ê oiío rrair e dald,taror), o bêetdt;
V- Silviaitun ou Pasagên Naturzl- R§ 20,602)1 (timnil. r.ir.rntoÍ e driç ftai e intc e qr/ahú dnta4r), o becíaft;
W - Ptesenação da Fauaa ou Flota 

- R$ 16.856,J7 (deqerei mil e oitoatot e citq*eúa *ir nait e tlinta e ftle
.rnlalot), o haclatt.

I

§1. 
o Os wlores foram obtidos mediaflte lelnantameoto téciico Íealizado pot profissional legalmente habiüado,

rücrüdo ao Cooselho Federal de EogeÍúatiâ e Àgrooomia (CONFÊ\) e aos correspondeotes Cooselhos Regjànais de EngeflhaÍü
e,{grooomà (CRE{), que se tespotrsabilzará tecnicrmeote pelo trabalho.

I
§2. ' O \TN refletirá o preço de oercado de teras, apurado em 1o de maio do aoo de ocorrêocia do fato

gerador e será considerada autoavaliação da terra Írua a preço de meÍcado conforme ÁrL 8', §2o, da Lei n.9.393 /1996.

Arc ? - Este Decrero enta em vigor oa data de sua pubüca@o, rwogando as disposições em contúdo.

PrefeituÍa ltÍudcipal de Guapiaçu, aos 24 de matço de 2026
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